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Exmo. Sr. Gabriel Ferrato dos Santos
DD. Presidente dos Comitês das Bacias Hidrográflcas dos Rios Piracicaba, Capivari e JundiaI -
Comités PCJ.

limo. Sr. Jerson Keirnan
DD. Presidente da Companhia Estadual de Saneamento Básico - SABESP.

Assunto: limites superiores de vazöes de retirada do Sistema Equivalente para o més de abril de
2015.

•Prezados Senhores,

Em cumprimento ao disposto na Portaria DAEE n° 1213, de 6 de agosto de 2004, na
:Resolução Conjunta ANA/DAEE n o 428, de 4 de agosto de 2004, na Resolução Conjunta
ANA/DAEE n° 335, de 5 de marco de 2014, especialmente seu artigo 3 0, e a Resolucao Conjunta
ANA/DAEE 1672 de 17 de novembro de'-1 0 14, informamos:

Os limites superiores da vazão media de transferência para a bacia do Alto Tietê (Qi),
através do tune! 5, e da soma (Q2) das vazOes médias defluentes dos reservatórios de Jaguari-
Jacarei, Cachoeira e Atibainha, para a bacia do rio Piracicaba, para o més de abril de 2015, são:

- Q (tünel 5): maxima media mensal variando entre 9,5 m3/s e 13,0 rn3fs, em fiinçao da
contribuiçao efetiva da bacia do rio Juqueri para o aproveitarnento Paiva Castro;

- Q2 (bacia do rio Piracicaba): maxima media mensal variando entre 0,5 rn3Is e 1,5 m3/s,
em funçao da contribuico das bacias hidrográficas incrementais a jusante dos
aproveitamentos do Sistema Equivalente.

Se necessário, ANA e DAEE poderao autorizar acréscirnos de descargas para jusante .dos
aproveitamentos do Sistema Equivalente, ou nas transferéncias pelo Tune! 5, mediante
soiicitaço dos CornitCs PCJ ou da SABESP.

Atenciosamente,
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